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LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554. DE o7 DE
DEZEMBi{0 DE 2020, ART. 4', g 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUiSiçÃo DE
BALANÇA DIGITAL COM RÉGUA. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DI
SAUDE SANTA GERTRUDES
REF. SOLICITAÇÃO 763 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQulslCÃo 766.659 liEMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
BALANÇA DIGITAL COM RÉGUA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO AMBULATÓRIO DE SAÚDE
DA MULHER

REF. SOLICITAÇÃO 764 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PKDiDOKtQulsiCÃo 766.660 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAV[T FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CADEIRA
DE RODAS ADULTO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA Dt SAÚDE RETIRO
(SC: 766.657).
REF. SOLiCTTAÇÃ0 76 i UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAV]T FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
CARRINHO DE N4ATERIAL DE LIMPEZA MULTIFUNCIONAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
CLINICA DA FAMÍLIA l IORTOLÂNDIA
REF. SOLICITAÇÃO 759 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQuisiCÃo 766.653 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUiSiçÃO DE
CARRINHO DE MATERNAL DE LIMPEZA MULTiFUNcloNAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
PRONTO 7\TENDTMENTO HORTOLÂNDIA

REF. SOLICITAÇÃO 760 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KKQuíslÇÃO 766.656 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
iiECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CARRO
DE CURATIVO EM INOX, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO
HORTOLANDIA
REF. SOLICITAÇÃO 762 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KtQuislçÃo 766.658 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUitA DE cr<ÉDITO AD]CIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE KIT DE
CONTENÇÃO MECÂNICA DE PUNHOS, ABDOMINAL E PERNAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
DO AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL
REF. SOLICITAÇÃO 768 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQuisiÇÃO 766.669 REMANEJAMENTO
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CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CQM
RECURSOS DE SUPERAvIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUisiçÃo DE PEÇAS
PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS LEVES, PATRIMÓNIO 249.394. DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL lll(SC: 766.648)

REF SOLICITAÇÃO 757 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURsos DE SUPERAvrT .FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS LEVES, PATRIMÓNIO 249.394. DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL lll
REF. SOLICITAÇÃO 758 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

REMANEJAMENTOPEDIDO RnQuisicÃO 766.650

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
SACABOCADO TIPO RUSKIN, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO AMBULATÓRIO DE SAÚDE DA
MULA IER

REF. SOLICITAÇÃO 756 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
766.647 REMANEJAMENTOPEDIDO KPQuisíÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO. PARA ATENDER DESPESAS COM AQuIsiÇÃO DE
rROCADOR DE FRALDA RETRÁTTL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA SANTA GERTRUDES
REF. SOLICITAÇÃO 766 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQUÍSÍCÃo 766.662 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECEssiDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
rROCADOR DE FRALDA RETRÁTil, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE
SAUDE TRAVltJ (SC: 766.661)
REF. SOL]CITAÇÃ0 765 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FWANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
TROCADOR DE FRALDA RETRÁTIL, PARA SUPÔR AS NECESSIDADES DO AMBULATÓmO DE
SAUDE DA MULHER.
REF. SOLICITAÇÃO 767 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
p F n i i) r) KEQUiSiCÃO 766.663

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM INSTALAÇÃO
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA o CAPA INFANTIL E CAPA iii
REF. SOLICITAÇÃO 771 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

REMANEJAMENTO

REMANEJAMENTO

COM
DE

PEDIDO KEQUlsiÇÃo 766.697

D EC RETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 27.463,64 (VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS
REAIS E SESSENTA E QUATI{O CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DASACÕES DAS UNIDADE DEATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5o02 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 5. 1 15,00

14.01.10.301.0191.2189 PROMOCÃ0 DASACÕES DA ESTRATÉGIADE SAÚDE DA FAMÍLIA E DE A(
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3.3.90.30.00 M/\TEMAL DE CONSUMO
5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE PAB

R$ 328,00

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 5 .330 ,0 o

14 01.10.302.019] 2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 1 .496,64

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
5054 FNS/MS - INCENTIVO DE REABILITACÃO PSICOSSOCIAL-PI

RS 815,00

3.3.90.39.00
500 1

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 6.949,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE MS/SAS

R$ 4.230,00

14.0 0.302 0191.2187 PROMOCÃO DEACÕES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5oOI FUNDO NACIONAL DE SAUDE MS/SAS

RS 2.200,00

TOTAL. . . .R $ 27.463.64 /

\RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECUliSO(S): * '

1 - RECURso INDICADO NOAltT. 43, gi INCISo l DA LEI FEDEliAL N. 432o/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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LUIZ\l ADO ,,

J0\É ANTONtO PARIMOSCHI

GESTOR DA UTQV)ADE il: GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO
MUNICÍPIO DE JUNDIAT, AO(S) OIT

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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